
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 126/2025 – DIÁRIA CIVIL

Concede diária a vereador da Câmara Municipal de São Miguel do
Gostoso/RN e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
GOSTOSO/RN,  o  Sr.  Jean  Ribeiro  da  Silva,  no  uso  de  suas
atribuições legais, 
 
RESOLVE:
 
Conceder  ao  vereador,  o  Sr.  EVANDRO  DA  SILVA  MENEZES,
portador  do  CPF  Nº  105.281.704-14,  matrícula  0000132-2,  04
(quatro), diárias no valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais)
cada, totalizando o valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos
reais), de acordo com a  Resolução 004/2021 – Alterada pela Lei
444/2023,  para  o  mesmo  custear  despesas  de  deslocamentos
urbanos, alimentação e hospedagem, no município de João Pessoa,
no estado da Paraíba, no período de 21, 22, 23 e 24 (retorno no dia
25)  de  agosto  de  2025,  para  participar  da  2ª  JORNADA  DE
FORMAÇÃO PARA O  SETOR PÚBLICO,  evento  promovido  pela
INTEGRA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
São Miguel do Gostoso, 20 de agosto de 2025.
 
Jean Ribeiro da Silva
Vereador - Presidente
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